
PROCESSO Nº : 151700/2017
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

DECISÃO
Trata-se de Representação de Natureza Interna formulada pela Secretaria 

de Controle Externo de Obras e Infraestrutura em desfavor do ex- Prefeito Municipal de 

Santa Rita do Trivelato e outros, em face das irregularidades constatadas durante a 

análise dos autos n.º 42757/2015, relacionados aos atos de gestão do Sr. Hugo Garcia 

Sobrinho,  referentes ao Contrato n.º  31/2016 que teve como objeto contratação de 

empresa especializada para a execução de Calçada, Instalação de Refletores e Plantio 

de Grama na Unidade Básica de Saúde da Comunidade Pacoval em Santa Rita do 

Trivelato, bem como do Contrato n.º 29/2016 que teve como objeto a contratação de 

empresa para execução de reforma no Pórtico de Santa Rita do Trivelato.

A Unidade de Instrução emitiu relatório técnico (Doc. nº 229275/2018), 

identificando  irregularidades,  ao  passo  em  que  requer,  antes  da  citação  dos 

responsáveis, a conversão do presente processo em Tomada de Contas.

Considerando a alteração trazida no Inciso III do artigo 89 da Resolução 

Normativa nº 14/2017, pelo artigo 5º da Resolução Normativa nº 9/2018, onde o Relator 

do processo decide sobre a instauração e conversão de processo de  Representação 

de Natureza Interna em Tomada de Contas,  determino a conversão nos termos do 

artigo 89, III, c/c 149-A do RITCEMT (alterado pela RN nº 8/2018).

Por fim, determino o envio dos autos à Gerência de Protocolo, para que 

realize a retificação da autuação do presente processo, passando a ser classificado 

como Tomada de Contas.

Após, retornem os autos a este gabinete, para providências cabíveis.

Cuiabá-MT, 26 de novembro de 2018.

(assinatura digital)1

Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA
Relator

(Portaria nº 124/2017, DOC/TCEMT nº 1199, de 15/09/2017)
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